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DECRETO Nº 10.747, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

Determina  a  substituição  de  servidora
titular por motivo de Licença Maternidade,
conforme  dispõe  a  Lei  Complementar  nº
001/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 21305/2018,

CONSIDERANDO  o  afastamento  de  servidora  titular,  por  motivo  de  Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada,
com possibilidade de prorrogação:

TITULAR SUBSTITU
TO FUNÇÃO MOTIVO

CARGA
HORÁRI
A

LOTAÇÃO PERÍODO PSS

Lise  Bohn
Mirandolli

Morgana
Rafaela
Saueressig

Nutricioni
sta

Licença
Maternidad
e

33h

ESF  do
Centro  e
Centro  de
Saúde  São
Cristóvão

24/09/18
a
26/12/18

Edital  N°  367-
02/2018
Classificação
N° 6. 

                
Art.  2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte

dotação orçamentária:

14.01 – Secretaria da Saúde
10.301.0018.2179 – Manutenção da Secretaria de Saúde
3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado (736)
Recurso: 0040

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 19 DE SETEMBRO DE 2018.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andréia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.748, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei
10.522/2017, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), classificado sob a seguinte dotação
orçamentária:

19.01 - Procuradoria Geral do Município
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (930)             R$ 5.000,00
Recurso: 0001

19.01 - Procuradoria Geral do Município
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (926)     R$ 15.000,00
Recurso: 0001

Total Suplementar           R$ 20.000,00

Art.  2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

- Redução Orçamentária:

19.01 - Procuradoria Geral do Município
28.846.0000.3001 - Sentenças Judiciais 
3.1.90.91 - Sentenças Judiciais (933)              R$ 20.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos              R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 21 DE SETEMBRO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andréia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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E D I T A L   Nº 475-02/2018, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

PUBLICA  E  HOMOLOGA  as  inscrições  realizadas
para  o  Processo  Seletivo  Simplificado  para
contratação temporária na função que menciona.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para

divulgar o que segue:

PUBLICA  E HOMOLOGA as inscrições realizadas para o Processo

Seletivo Simplificado para contratação temporária na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,

Edital de Abertura nº 460-02/2018, conforme anexo I.

GABINETE DO PREFEITO, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE
2018.

 

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISANGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração designada 
pela Portaria 25.706/2018.                                      

rjas.

                    … Continuação Edital nº 475-02/2018 – fl. 02/02
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ANEXO I

Nº Inscrição Nome

001 RITA DE CÁSSIA SOUZA MORAIS BASÍLIO

002 ANGÉLICA PRIMAZ SELINSGE

003 FABIELE HENDGES

004 MICHELI LARSON

005 MARLA RITA CAVALLI

006 MARCIA BEATRIS DA ROSA

007 JOSIANE MENDES DA ROSA

008 TATIANE NERIS LOPES

009 PRISCILA TRINDADE MACHADO

010 MARTA BOUVIÉ

011 GRAZIANE SCHMITZ

012 ANTÔNIO MARCOS MORAES SPERB

013 VANICE LUCIANE HESSEL

014 LESLYN IANCA DE OLIVEIRA VIANA

015 LUIS ERNESTO SILVA DE OLIVEIRA

016 TCHEFANI CORTES SEVERO

017 CÉSAR RICARDO DIAS

018 SUÉLI ROBERTA COSTA

019 MARLISE HERGESSEL FRIEDRICH

020 CLAUDETE TERESINHA QUEIROZ DA CUNHA

021 CRISTIÉLEN DA SILVA MORALES

022 CLÁUDIA SCHNEIDER

023 MARIELE PUHL

024 MARIZA STELLO HILGA

025 JOÃO PAULO DA SILVA

026 DILVA ODILA BRUXEL
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 476-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de

2016, atendendo ao que consta no expediente nº 18537/2018, considerando o disposto na

Lei nº 10.686, de 13 de setembro de 2018 que autorizou a contratação e a desistência da

candidata Grasiela Cristina Both, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02

(dois) dias úteis a contar da data da notificação, o candidato, abaixo mencionado, deverá

comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal  de Lajeado,

para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na

função que menciona, por ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme

Edital de Abertura nº 003-01/2017, sob pena de perder o direito de contratação na função.

Professor Anos Finais (Ciências) – Edital de Homologação nº 049-01/2017
 

 FELIPE NICOLAU KOHL - Classificação 15º lugar

         GABINETE DO PREFEITO, 25 de setembro de 2018.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISANGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração designada
pela Portaria nº 25.706/2018
   
gmf.
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Edital, 02-02/2018  – SESA/GABINETE

A  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado  por  meio  da  Secretaria  da  Saúde  convida  a  toda  a
comunidade para prestigiar a Audiência Pública na qual será realizada a apresentação do
Relatório Municipal de Gestão da Saúde de Lajeado, relativo ao 2º Quadrimestre de 2018,
correspondente aos meses de Maio, Junho, Julho e Agosto do ano de 2018, a realizar-se no
dia 27 de Setembro de 2018, às 14 horas, na Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado.
Neste ato será apresentado o Relatório de despesas e atividades da Secretaria da Saúde do
Município, em cumprimento ao disposto nas Leis Federais 8.080, de 19 de setembro de
1990; 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 8.689, de 27 de julho de 1993; o Decreto Federal
1.651, de 28 de setembro de 1995; Emenda Constitucional 29, de 13 de setembro de 2000.
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Portaria 53, de 16 de janeiro de 2013. Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. Decreto 7.827, de 16 de outubro de 2012. 

Leis e Portarias Estaduais: Portaria nº 882, de 19 de novembro de 2012.
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